
 
 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

 

APROVA O PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 
TIMBÓ/SC REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024. 

 CONSIDERANDO: 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES, no uso das 

suas atribuições, fundamentado na Lei Federal n°8,069/1990, na Lei Municipal n°2669 de 04 de 

outubro de 2013 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, 

Considerando a Lei Municipal n°4,321/2011- que dispões sobre o FIA, CMDCA e outros; 

e a ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente- Lei n°8.069/90. 

RESOLVE: 

Art. 1º O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Timbó/SC, em reunião ordinária realizada em 14 de fevereiro de 2025 aprova o 

parecer e relatório de gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

Adolescente, referente ao exercício de 2024, depois de ter sido apresentado, 

apreciado e discutido com todos os conselheiros presentes. 

Timbó, 14 de fevereiro de 2025.  

 

_______________________________ 
Deise Adriana Nicholletti Mendes 

Presidente do CMDCA 


